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PR0.IETO DE LEI ]!ITINICIPAL N" 7A?.5

DISPOE SOBRE A GESTÃO DEMOCRITICA E

PARTICIPATTVA DA REDf, PUBLICA MUNICIPAL

DE ENSINO DE PAI.] DOS TERROS E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CÀPITI]I-O I

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

AÍ. 1". Esta Lei dispõe sobre a Gesüio Democnidca e PaÍicipativa da Rede Pública Municipal de

Ensino de Pau dos Ferros/RN, em consonância com o disposto no art. 206. VI, da Conslituição da

Repúblic4 no aí. 135, Vl, da Constituiçâo do Estado do Rio Grande do Norte, no art. 14 da Lei

Federal n' 9.394, de 20 de dezembro de I 996, na Lei Complementar no 585, do Govemo do Estado

do Rio Grande do Norte, de 30 de dezembm de 2016 e no art. 159 da emenda 002/2020, da Nova

Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferms, de l8 de dezembro de2020 e aLei Municipal 1.783

de 08 de setembro de 2021 que institui o Sistema Municipal de Ensino de Pau dos Ferros.

AÉ. 2". Entende-se por gestão democratica o processo intencional e sistemático, tÍansparente e

compartilhado de chegar a uma decisão de construção coletiva e fazêJa funcionar, mobilizando

os segmentos, meios e procedimentos para se atingiÍem os objetivos da unidade escolar,

envolvendo dc I'orma efetiva e participativa osseus aspectos administrativos. pedagógicos e

Íinanceiros. A gestão democnitica das Unidades de Ensino da rede pública municipal pressupôe a

autonomia política administrativa, financeira e pedagógica por meio da administração

descentralizada e do gerenciamento de recursos financeiros com a participaçâo da comunidade

escolar.

Seção I
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Das Finalidades e Principios da (lestão Democrática

Art.3". A gesüio democnitica da rede pública municipal de ensino, cuja finalidade é garantir a

centralidade da escola no sistema e seu caráter público quanto ao financiamento, gestiio e

destinação, observará os seguintes princípios:

l. participação da comunidade escolar na definiçâo e na implementação de decisões

pedagógicas, administrativas e financeiras, glr meio de órgãos colegiados, bem como no

processo de eleição dos gestores escolares. Direto(a) e Vice-Diretor(a), da unidade

escolar;

il. respeito à pluralidade, à diversidade, ao caniÍer laico da escola pública e aos direitos

humanos em todas as instiâncias da rede pública municipal de ensino;

IIl. autonomia das unidades escolares nos aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros;

IV. transparência da gestão da rede pública municipal de ensino, em todos os seus niveis, nos

aspectos pedagógicos, administrativos e fi nanceiros;

V. garantia de qualidade social, traduzida pela busca constante do pleno desenvolvimento da

pessoa, do preparo pam o exercício da cidadania e da qualificação para o trabalho;

VI. democratização das relações pedagógicas, de trabalho, criação de ambiente seguro e

propício ao aprendizado e à construção do coúecimento;

VII. valorização do proÍissional da educação;

VIII. zelar pelos principios éticos em todas as relações intirucionais;

IX. efetividade. eficiência e zelo na aplicação dos recursos públicos.

Seçâo Il
Da Autonomia das l.lnidades Escolares

Subseçâo I

Da Autonomia Pedagógica

Art. .1". Cada unidade escolar formulará e implementará seu projeto político-pedagógico. em

consonância com as políticas educacionais vigentes e as noÍrnas e diretrizes da rede pública

municipal de ensino, aÍiculando-o com os plânos nacional, estadual e municipal de educação.
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Subseção Il
Da Autonomia Administrativa

5o. A autonomia administrativa das instituições educacionais será garantida por:

elaboração, aprovação e implementação do plano de gestão da unidade escolar;

gerenciamento dos recursos oriundos da descentralização financeira;

reorganização do calendríLrio escolar nos casos de reposição de aulas. garantindo o

cumprimento minimo da carga honí.ria determinada em lei.

I

II.

III.

Subseçâo III
Da Autonomia Financeira

Aú. 6". A aulonomia da gestão financeira das unidades escolares da rede pública municipal de

ensino seni assegurada pela administraçiio dos recursos na Í€spectiva Caixa Escolar. nos termos de

seu projeto político-pedagógico, do plano de gestiio e da disponibilidade financeira.

Paúgrafo único. A Caixa Escolar é uma pessoa jurídica de direito privado, sem Íins econômicos

ou lucrativos, criada como forma de descentralização da AdminisÊraçâo Pública na função de gerir

os recursos financeiros da respectiva unidade escolar, oriundos de transferências de verbas públicas

e/ou originiírios de atividades desenvolvidas pela própria escola para curnprimento de suas

competências públicas.

Seção III
Da Comunidade Escolar

Art 7o. Para os efeitos desta Lei, entende-se por comunidade escolar das escolas públicas

municipais, conforme sua tipologia:

I. estudantes matriculados em instiruição de ensino da rede municipal de ensino;

II. mãe, pai ou responsável por estudantes da rede municipal de ensino;

IIl. professores e especialistas em educação/supervisores e coordenadores pedagógicos em

exercício na unidade de escolar;

lV. servidores efetivos, temporários e pessoal temporário terceirizados do quadro

da SEDUC, no período que estiver em exercício na unidade escolar.
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CAPITI,JLO II
DA EFETTvAÇÃo oa. crsrÃo nrnaocnÁrrca

Seção I

Das Disposições Iniciais

Aí. 89. A Gestiio DemocÉtica seÉ efetivada por intermédio dos seguintes mecanismos de

participaçâo. a serem regulamentados pelo Poder Executivo:

I. Comissão Municipal de Gestâo Democrática Escolar (COMGED);

Il. Assembleia Geral Escolar;

III. Conselho Escolar;

IV. Conselho de Classe;

V. Grêmio Estudanül (quando houver).

Seçâo lI
Da Comissão Municipal de Gestão Democrática

Art. 9p. A Comissão Municipal de Gestão Democnitica Escolar, constituída e instalada pelo(a)

Secretiirio(a) Municipal de Educação, teni a competência de garantir a efetivação da gestão

democnítica no âmbito do Sistema Municipal de Ensino (SME), além de coordenar o processo

eleitoral, que tení regulamentação única para toda a rede municipal de ensino.

Art. I0. A Comissâo Municipal de Geslão Democrática Escolar terá a seguinte compl:sição:

I. o(a) Secretrí,rio(a) Municipal de Educação, como membro nato;

ll. 2 (dois) representantes da SEDUC;

lll. 2 (dois) representantes de Classe (Sindicatos);

IV. 2 (dois) representantes dos estudantes (estudantes emancipados);

V. 2 (dois) representantes de pais, mães e/ou responsiíveis de estudantes de instituições da rede

pública municipal de ensino que façam parte de entidades associativas e/ou conselho escolar,

legitimamente constituídos.

Prefeitura Municipql de Pqu dos Feftos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Getúlio Vargas, 1323 - Centro



PÀT'DOSFRROS

§ l'. Cada representante terá 1 (um) suplente, que assumirá no caso de impedimento, desistência ou

vacância do titular, de forma definitiva ou ocasional, de acordo com as noÍmzts do Regimento

Intemo da Comissão.

§ 2'. A Presidência da Comissão será exercida por um de seus membros titulares, eleitos por seus

pares.

§ 3". A Comissâo contará com o apoio tecnico de um servidor da SEDUC, designado para secretariar

os trabalhos.

§ 4', Nas ausência^s e impedimentos, o(a) Secretrírio(a) Municipal de Educâção será substituído. por

servidor especialmente designado para tal fim.

AÍ. I l. São atribuiçôes da Comissão Municipal de Democnidca Escolar:

l. elaborar o seu Regimento lntemo;

II. acompanhar a efetivação da gestão democrática no âmbito da rede municipal de ensino.

articulando. mobilizando, fiscalizando, orientando e intervindo. sempre que necessário;

III. assessorar, orgatrizar e fiscalizar a gestão democrática e, especificamente, o processo

eleitoÍal em todas as unidades escolares da rede municipal de ensino, assumindo o papel de

Comissâo Eleitoral Central durante o processo para a eleiçâo de Direto(a) e Vice-DiretoÍ(a);

IV. analisar e apreciar as questões a ela submetidas, de interesse da unidade escolar;

V. apoiar a criação e o fortalecimento de entidades Íepresentativas dos segrnentos da

comunidade escolar;

VI. aprovar o Regimento Intemo dos Conselhos Escolares de todas as unidades escolares

integrantes da rede mmicipal de ensino;

VII. elabomr as diretrizes operacionais do processo de eleição;

VIII. atuar como instância recursal dns deci5§s5.las Comissões Eleitorais Escolares;

IX. julgar os recursos interpostos durante o processo eleitoral;

X. definir e submeter à aprovação do(a) Secretiirio(a) Municipal de Educação parecer,

resolução. portaria e o calendri,rio das eleições da rede municipal de ensino;

XI. orientar, acompanhar e fiscalizar a criação. instalação e o funcionamento dos Conselhos

Escolares:
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XII. realizar fóruns, encontros e/ou formaçôes objetivando a ampla divulgação das

normas referentes à democratízação da gestão escolar. assegurando a inclusão da

comunidade por meio do Conselho Escolar.

Art. 12. A Comissâo Munipal de Gesüio Democrática será nomeada pelo prazo de 02 anos. Após

este período, uma nova Comissão deveÉ ser constituída.

Seção Ill
Da Assembleia Geral Escolar

AÍ. 13. A Assembleia Geral Escolar. órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador da participação

direta da comunidade escolar, abrange todos os segmentos escolares, sendo responsável por

acompanhar o desenvolvimento das ações da unidade escolar.

Parágrafo único. A Assembleia Geral seni convocada pelo Conselho Escolar, cuja pauta seú

previamente definida e publiciza a.

Ara. t4. A Assembleia Geral Escolar reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, para a

apreciação do relatório de gestiio e os balanços fingnceiÍo, administrativo e pedagógico. ou,

extraordinariamente, sempre que a comuaidade escolar indicar a necessidade de ampla consulta

sobre temas relevantes e/ou complexos, mediante convocação:

I. de integrantes da comunidade escolar, na proporção de lW/o (&z por cento) da composição

de cada segmento;

II. do Conselho Escolar;

III. do(a) Direto(a) da unidade escolar;

IV. do Grêmio Estudantil (quando houver).

§ 1". O edital de convocação da Assembleia Geral Escolar seni elaborado e dirulgado amplamente

pelo Conselho Escolar, sendo preferencialmente afixado no mural da unidade escolar, com

antecedência mínima de 3 (tÉs) dias ú1eis, no caso de reuniões extraordinárias, e de l5 (quinz.e) dias

corridos, no caso de reuniões ordinárias.
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§ 2'. As normas de funcionamento da Assembleia Geral Escolar, incluindo o quórum de abertura

dos trabalhos e o de deliberação, serão definidas em regulamento.

§ 3". Na ausência de Conselho Escolar constituído, as competências previstas no § lo serão

exercidas pela Direção da unidade escolar.

Art. 15. Compete à Assembleia Geral Escolar:

I. conhecer e deliberar sobre o balanço hnanceiro e o relatório do exercício Íindo;

II. avaliar os resultados alcançados pela unidade escolar;

Ill. apreciar e deliberar, em assembleia especificamente convocadâ para este frm, sobre o

Regimento Intemo da unidade escolar, confonne legislação ügente;

IV. convocar o Presidente do Conselho Escolar e a equipe gestora, quando necessário;

V. decidir sobre outras questões a ela submetidas, conforme dispus€r o regulamento.

Parágrafo único. As recomendações e os rcsultados da Assembleia Geral Escolar serão registrados

em ata e os encamiúamentos decorÍentes serão efetivados com acompânhamento pelo Conselho

Escolar.

Seção lV

Do Conselho Escolar

Art 16. A gestâo das unidades escolares da rede municipal de ensino será exercid4 respeitadas as

diretrizes do Sistema Municipal de Ensino, pela Direção da Escola, com o auxilio e a fiscalização

do Conselho Escolar, sob a supewisão do(a) Secretirio(a) de Educação.

Art. 17. Em cada unidade escolar da rede municipal de ensino funcionani um Conselho Escolar,

órgão de natueza consultiva, fiscalizadora, mobilizador4 pedagógica" articuladora deliberativa e

representativa da comunidade escolar, conforme critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 18. O Conselho Escolar seú constituído pelos integrantes titulares e respectivos suplentes,

relacionados por tumo de funcionamento da unidade escolar, na seguinte forma:

I. o(a) Diretor(a), como membro nato:

II. 2 (dois) representantes dos professores:
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III. 2 (dois) representantes dos servidores;

lV. 2 (dois) repÍesentântes dos estudantes ( 12 anos ou mais);

V. 2 (dois) representantes dos pais, mães ou responúveis.

§ l'. O Conselho Escolar seÉ composto por, no mínimo. 5 (cinco) e, no márimo. 25 (vinte e cinco)

Conselheiros dos segmentos representados. respeitando-se a paridade enut segÍnentos, em cada

turno da unidade escolar.

§ 2". Nas ausências e impedimentos no Conselho Escolar, o(a) Direto(a) seú substituido pelo(a)

Vice-Direto(a) ou. não sendo possível. pelo coordenador @agógico ou por outro membro da

equipe gestora especialmente designado.

Aú. 19. A consüruição do Conselho Escolar dar-se-á por votação direta e secreta de forma

uninominal. em cada segmento.

Art. 20. Cada segmento organizani sua eleição conforme as rguintes diretrizes:

I. os eleitores de todos os segmentos constarão em lista elaborada e publicada pela secretaria

da unidade escolar;

Il. serão considerados eleitores:

a) os alunos a paÍir de 12 (doze) anos devidamente matriculados na unidade escolar;

b) pai. mãe ou responúvel de estudantes devidamente matriçul6d6s Íra unidade escolar;

c) professores e funcionií,rios do quadro efetivo e temponi.rio, em exercício na unidade escolar.

Parágrafo único. Os eleitores que peíencerem a mais de um segmento so poderão candidatar-se e

votar por um deles. a seu critério.

Art. 21. Compete ao Conselho Escolar:

I. opinar acerca da proposta pedagógica da unidade escolar e fiscalizar seu cumprimento;

II. examinar todas as prestações de contas referentes as receitas e despesas da unidade escolar

juntamente com o Conselho Fiscal;

Ill. acompanhar a assiduidade, pontualidade. disciplin4 produtividade e probidade dos

integrantes da equipe de direção, dos professores e demais servidores públicos da uni

escolar;
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IV. acompanhar a frequência e o rendimento escolar dos estudantes;

V. sugerir modificaçôes no Regimento Escolar e fiscalizar seu cumprimenlo;

VI. aprovar seu Regimento Interno e fiscalizar seu cumprimento;

VIL convocâr a Assembleia Geral. quando julgar necessário;

VIll. analisar. modificar e apÍovar o plano administrativo anual, elaborado pela Direção

da unidade escolar. sobre a programaçâo e a aplicação dos recursos necessiíLrios à

manutenção e à conservação da escola;

IX. garantir mecanismos de participação efetiva e democnitica da comunidade escolar na

elaboração do projeto político-pedagógico da unidade escolar:

X. divulgar. periódica e sistematicamente, informaçôes refeÍentes ao uso dos recursos

financeiros. à qualidade dos serviços prestados e aos resultados obtidos;

X[. atuar como instância recursal das decisões do Conselho de Classe, nos recursos interpostos

por estudantes, pais ou representantes legalmente constituídos e por pÍofissionais da

educação;

XII. estabelecer normas de firncionamento da Assembleia Geral Escolar e convocá-la nos

termos desta Lei;

XIII. estruturaÍ o calendrário escolar. no que competir à unidade escolar, observada a

legislação vigente, bem como as normas expedidas pela SEDUC,PMPF;

XIV. acompanhar e fiscalizar a gestâo da unidade escolaq

XV. promover, anurlmente, a avaliação da unidade escolar nos aspectos tecnicos,

administrativos, financeiros e pedagógicos;

XVI. analisar e avaliar projetos elaborados ou em execução por quaisquer dos segmentos

que compõem a comunidade escolar;

XVll. intermediar conllitos de natweza administrativa ou pedagógica- esgotadas as

possibilidades de solução pela eqúpe escolar;

XVllI. propor mecanismos para a efetiva inclusão, no ensino regular, de alunos com

deficiência;

XIX. debater indicadores escolares de rendimento, evasão e repetência. propondo

estratégias que assegurem aprendizagem significativa para todos;

XX. representar à SEDUC e demais autoridades competentes contra atos ilegais

praticados por membros da Direção da unidade escolar. ou qualquer irregularidade

constatada no seu âmbito, sem prejuizo da competência dos órgãos de controle intemo

extemo.
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XXl. avaliar as condições fisicas e prediais de infraesrutura da unidade escolar e sugerir

melhoria-s quando necessário.

§ 1". Em relação aos Írspectos pedagógicos, serão observados os princípios e as disposições

conslitucionais. os pareceres e as resoluções dos órgãos normativos federal, estadual e municipal,

bem como a legislação do Sistema Municipal de Ensino de Pau dos Ferros.

§ 2'. Quando se tratar de deliberaçâo que exija responsabilidade civil ou criminal, os estudantes no

exercício da lunção de conselheiro escolar serão representados, no cÍrso dos menores de 16

(dezesseis) anos, ou assistidos, em se tratando de maiores de ló (dezesseis) anos e menores de 18

(dezoito) anos, por seus pais ou responúveis, devendo comparecer as reuniões tanlo os

representados ou assistidos, como os representantes ou assistentes.

§ 3'. As eleiçôes de representantes dos segnentos da comunidade escolar para integrar o Conselho

Escolar realizar-se-ão até o final do primeiro bimestre. sendo organizadas e coordenadas por

comissâo local, constituída especificamente para essa finalidade, de acordo com as diretrizes

operacionais expedidas pela Comissão Municipal de Gesüio Democrática Escolar.

§ 4'. Poderão candidatar-se à vaga de Conselheiro, representando o segmento a que pertencem, os

membros da comunidade escolar das escolas públicas municipais.

§ 5'. O Conselho Escolar e regido por estatuto próprio e suas reuniôes serão registradas em atas

AÍ. 22. O mandato de Conselheiro será de 3 (três) anos. permitida uma reeleição para igual período.

Art. 23. O exercício do mandato de Conselheiro seú considerado serviço pútrlico relevante e não

será remunerado em nenhuma hipótese. devendo ser anotado na Íicha do servidor e do aluno.

Art.24. O Conselho Escolar elegená; denúe os membros titulares. seu Presidente, Vice-Presidente

e Secretiírio, os quais cumprirâo tareÍ'as específicas definidas em regulamento, não podendo a

escolha para nenhuma dessas lunções recair sobre membros da equipe gestora da unidade escolar.

Parágrafo único. Compete ao presidente do Conselho Escolar dirigir a Assembleia Geral Escolar
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Art 25. O Conselho Escolar reunir-se-â ordinariamente,

extraordinariamente. a qualquer tempo, mediante convocação:

I. por seu Presidente;

II. pelo(a) Direto(a) da unidade escolar;

III. pela maioria de seus membros.

(uma) vez por mês e,

§ l'. Para a instalação das reuniões do Conselho Escolar, será exigida a presença da maioria simples

de seus membros.

§ 2". As reuniões extraordinrárias do Conselho Escolar serão convocadas por meio de edital, afixado

no mural da escol4 e comunicado a cada um dos seus membros titulares, por escrilo, com

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

§ 3". As reuniôes do Conselho Escolar serão públicas e abertas, podendo, ocasional e

motivadamente, ser realizada rermião fechada em virtude da complexidade ou natureza sigilosa do

assunto em paula.

AÍt. 26. A vacância da funçâo de Conselheiro titulm dar-se-á por renúncia. aposentadoria,

falecimento, desligamento da unidade de ensino. alteração na composição da equipe gestora ou

destituição, cÍrso em que aquele seú substituido pelo suplente e comunicado o respectivo segmento

para eleger outro membro suplenle.

§ l'. O não comparecimento injustificado de qualquer Conselheiro a 3 (três) reuniões ordinárias

consecutivas ou a 5 (cinco) altemadas acarretará a destituição da função.

§ 2". A destituição de Conselheiro oconenís ainda, por deliberação do Conselho Escolar, em deciúo

motivada, garantida a ampla defesa e o contraditório.

§ 3'. As hipoteses previslas nos §§ I'e 20 não se aplicam aos Conselheiros natos.

Art.27. Caso a unidade escolar não possua número de alunos e/ou servidores suficientes que

preencham as condições de elegibilidade. Írs vagas no Conselho serão destinadas ao segmento dos g
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pais. mães ou responúveis. no caso das vagas do segmento de alunos. e ao segmento dos

professores, no caso das vagas do segmento de servidores.

Parágrafo único. A comunidade escolar deverá incentivar a participaçâo de estudantes conr

deficiência e das minorias, ou de seus pais, mães ou responúveis, como candidatos ao Conselho

Escolar.

Seção V

Do Conselho de Classe

Aí.28. O Conselho de Classe é órgão colegiado integrante da gestão democrática e destina-se a

aconrpanhar e avaliar o processo de educação. de ensino e de aprendizagem, havendo tantos

conselhos de classe quantas forem as turmas existentes na unidade escolar.

§ 1". O Conselho de Classe será composto por:

I. todos os docentes de cada tunna e Íepr€sentante da equipe gestora. na condição de

Conselheiros nalos;

II. repÍes€ntante dos supervisores ou coordenadores pedagógicos;

III. representante dos servidores da unidade escolar;

IV. representante dos pais, mães ou responsáveis;

V. representante dos alunos a paíir do 6o (sexto) ano ou lo (primeiro) segmento da educação

de jovers e adultos, escolhido por seus pares, garantida a representatividade dos a.lunos de

cada uma das tunnas;

VL representante do atendimento educacional especializado, de acordo com a política de

educação na perspectiva da furclusão.

§ 2". Cada unidade escolar elaborani as noÍÍnas de funcionamento do Conselho de Classe, em

conlormidade com as diretrizes da SEDUC.

AÉ. 29. São atribuições do Conselho de Classe:

I. eleger o seu Presidente e o seu Vice-Presidente;

II. participar do processo de avaliaçâo institucional da respectiva unidade escolar;

III. contribuir para o pÍocesso de implementaçâo e aperfeiçoamento do Projeto Pedagógico;
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IV. avaliar o desempenho do estudante, individualmente e em relação à turma" para identificar

as causas das deficiências de aprendizagem. quando houver;

V. criar condições que favoreçam discussões e debates permanentes sobre as questôes de ensino

e de aprendizqgem;

VI. opinar sobre a promoção ou retenção do estudante que, ao final do período letivo, não teúa

atingido resultados satisfatórios;

VII. sugerir ações que visem à adequação dos métodos e tecnicas didáticas ao

desenvolvimento dos conteúdos e à consecução dos objetivos, a fim de melhorar o

rendimento escolari

VIII. discutir e apresentaÍ sugestôes que possam melhorar o comporiamento disciplinar.

Art. 30. O Conselho de Classe reúne-se, ordinariarnente, uma vez por bimestre e,

extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente, ou poÍ proposta de, no mínimo, I /3 (um

terço) dos seus membros.

Seção Vl

Do Grêmio Estudantil

Art. 31. O Grêmio Estudantil ou outra forma similar de organizxrfu dos estudantes na escola é uma

entidade politic.a democratizante, com foco na aprendizagem, na cidadani4 no compaíilhamento

de ideias e na luta por direitos estudantis, colaborando para um pÍocesso pedagógico que possibilita

aos estudantes uma experiência política completa" de modo a exercer a cidadania por meio da

proposiçâo. discussão. discordáncia. debate e negociação de seus projetos, de forma democnitica e

livre, permitindo inúmeras possibilidades de ação, tanto no próprio arrbiente escolar, como na

comunidade.

Art.32. As unidades escolares devem estimular e favorecer a implementação e o fortalecimento de

grêmios estudantis, como forma de desenvolvimento da cidadania e da autonomia dos estudantes e

como espaço de participação estudantil na geslão escolar.

Parágrafo único. A organizaçào e o funcionamento do Grêmio Estudantil serão estabelecidos em

estatuto, a ser aprovado pelo segmento dos estudantes da respectiva unidade escolar.
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Art. 33, O Grêmio Estudantil tem por objetivos:

I. congregar o corpo discente da respectiva unidade escolar;

Il. defender os interesses individuais e coletivos dos alunos;

III. incentivar a cultura liteníria, artística despoÍiva e de lazer;

IV. promover a cooperaçâo entÍe adminisradores. professores, funciorui.Lrios e alunos, no

trabalho escolar, buscando o seu aprimoramento;

V. viabilizar intercâmbio, parceria e colaboração de caniter cultural, educacional. político,

desportivo e social com entidades congêneres;

VI. lutar pela adequação do ensino às reais necessidades dajuventude e do povo, bem como pelo

ensino público, gratuito e de qualidade;

Vll. pugnar pela democracia, pela independência e respeito as liberdades fundamentais

do homem, sem distinção de etnia, cor. orientação sexual e diversidade de gênero,

nacionalidade, conücção política ou religiosa;

VIIL lutâr p€la dernocracia permanente dentro e fora da escola, por meio do direito de

participação nos respectivos fónms deliberativos.

CAPITULO III
DA EQUIPE GESTORA

Seção I

Do(a) Diretor(a) e do(a) Vice-Diretor(a)

Art. 34. A Direção da unidade escolar seú desempeúada pela equipe gestora composta por

Diretor(a). Vice-Direto(a). Suporte ou Coordenador Pedagógico e Coordenador Administrativo-

Financeiro, em consonância com as deliberações do Conselho Escolar, respeitadas as disposições

legais.

Parágrafo único. O(A) Direto(a) e o(a) Vice-Diretor(a) serão eleitos na forma desta Lei e serão

nomeados pelo(a) PreÍêito(a) Municipal.

Art. 35. Compete ao(a) Direto(a):

I. cumprir e fazer cumprir os princípios da gestão democútica e as determinaçôes desta Lei;
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II. assegurar o cumprimento das horas-aula e dos dias letivos estabelecidos pela lesgislação

vigente;

I II. acompanhar. controlar e avaliar as atividades da unidade escolar, garantindo maior qualidade

do ensino;

IV. coordenar a elaboração do Projeto Político-Pedagógico, assegurando sua periódica

atual izaçâo e cumprimento;

V. coordenar a elaboração e a execução dos planos de aplicação dos recursos financeiros da

unidade escolar;

VI. exercer a função de Presidente da Caixa Escolar;

VII. representaÍ a unidade escolar no âmbito da SEDUC. Íesponsabilizando-se por seu

funcionamento p€rante os órgãos públicos e privados, assinar documentos escolares,

assumindo total responsabilidade sobre seu conteúdo;

Vlll. garanü e responsabilizar-se pelo funcionamento pleno da unidade escolar, de

acordo com as condições brísicas de funcionamenlo oferecidas pela SEDUC;

IX. apoiar as iniciativas e atividades pÍogÍamadâs pela SEDUC no curnprimento de suas

finalidades;

X. coordenar o desenvolvimento das atividades administrativas. pedagógicas e financeiras,

ouvindo o Conselho Escolar;

XI. promover a integração da unidade escolar com a comunidade, apoiando a realização de

atividades cívicas, sociais, culturais e educacionais;

XII. informar aos pais, mães, conviventes ou não com seus filhos, e responsiiveis sobre a

frequência e rendimento dos estudantes, bem como sobre a execução do Projeto Pedagógico

da unidade escolar;

XIII. notificar ao Conselho Tutelar, ao juiz competente da Comarca e ao representante do

Ministerio Público a relação dos esrudantes que aprcsentem quantidade de faltas acima de

50% (cinquenta por cento) do peÍcentual permitido por lei;

XIV. coordenar a matrícula escolar e o processo de ensino-aprendizagem;

XV. convocÍu e prcsidir reuniões do corpo docente, discente, administrativo e

pedagógico;

XVI. controlar a frequência dos servidores, informando-a ao órgão competente. quando

necessário;

XVII. administrar a utilização dos recursos financeiros da unidade escolar, zelando por sua

adequada aplicação e prcstação de contas. em articulação com a Caixa Escolar;
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XVIIL manter a relação de servidores s€mpÍe atualizadas e coordenar o processo de

implantação em planilha referente à inclusão e exclusão do pessoal em atividade na unidade

escolar sempre que solcitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela SEDUC;

XIX. exercer as demais atribuiçôes decorrentes da sua função, bem como âs que lhe forem

designadas pela SEDUC.

Parágrafo único. O(A) Direto(a) deveni publicar. afixando no mural da respectiva unidade escolar,

o balancete dos recursos financeiros disponíveis e utilizados, bem como outras inl-ormações de

interesse da comunidade.

Art. -16. O(A) Diretor(a) deveú cumprir 2 (dois) tumos de trabalho na unidade escolar, sendo

obrigatório o cumprimento de escala semanal que possibilite sua presença em todos os tumos de

flmcionamento.

Parágrafo único. Aos(As) Diretores(as) e Vice-Diretores(a) tica vedado designar. para compor a

equipe gestora da unidade escolar, seus cônjuges, compaÍüeiros ou parcntes. em linhâ reta ou

colateral. por consanguinidade ou afinidade. alé o 3" (terceiro) grau.

Art. 37. Compete ao(a) Vice-Diretor(a) executar, juntamente com o(a) Düetor(a), as atribuiçôes

previstas nos artigos. 35 e 36, bem como responder pela unidade escolar, nas ausências e

impedimenlos do seu titular.

Seção lI
Do Coordenador Pedagógico ou Supervisor Pedagógico

Art. 3E. Considera-se habilitado para exercer a fimção de Coordenador Pedagógico o servidor

público que atender aos seguintes critérios:

l. possuir diploma de graduação em nível superior em Pedagogi4 independentemente da

habilitação, curso normal superior ou licenciatura, de graduação plena" em iíreas específicas,

com pós-graduação em coordenação pedagógica ou supervisão educacional;

II. ser servidor efetivo do quadro do Magisério Público Municipal ou do quadro de pessoal

efetivo da SEDUC;

IIL estar em exercício na respectiva unidade escolar;
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IV. não ter sido condenado ou não estar sofrendo efeitos de condenaçâo, por decisão judicial ou

administrativa, com trânsito em julgado. nos 5 (cinco) anos anteriores à data de sua

designação;

V. apresentar Plano de Trabalho em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade

escolar;

VI. ter disponibilidade de honírio para fazer revezamento nos tumos de funcionamento da

escola-

Parágrafo único. O Coordenador Pedagógico e/ou Supervisor Pedagógico será designado pelo

Setor pedagógico da SEDUC.

Art. 39. Compete ao Coordenador Pedagógico:

I. coordenar as atiúdades relacionadas ao tÍabalho do professor, üsando à promoção, à

permanência e à aprendir"gem do estudante;

II. acompanhar a vida escolar do estudante;

III. viabilizar a construção, implementaçâo e avaliação do Projeto Político-Pedagógico, bem

como garantir seu cumprimento;

IV. mediar a elaboração do planejamento e das atividades de apoio ao ensino;

V. compor a eqúpe pedagógica e articular as atividades de ensino e de aprendizagem em todos

os hrmos.

Seçío III
Do Coordenador Administrativo-Financeiro

Art. 40. Considera-se habilitado para exerc€r a função de Coordenador Administrativo-Financeiro

o servidor público que preencher os seguintes requisitos:

I. possuir diploma de graduação em nível superior, em áreas afins à respectiva função. curso

normal superior ou licenciatura, de graduação plena. independente da habilitação;

IL ser servidor efetivo do quadro do Magistério Público Municipal ou do quadro de pessoal

efetivo da SEDUC;

Ill. estar em exercício na escola;
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lV. nâo ter sido condenado ou não estar sofrendo efeitos de condenaçâo. por decisão j udicial ou

administrativa, com tnânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de sua

designação;

V. ter disponibilidade de honírio no tumo diurno de funcionamento da unidade escolar.

Parágrafo único. O Coordenador Administrativo-Financeiro será designado pelo(a) Direto(a) da

Íespectiva unidade escolar.

AÍ. 4t. Compete ao Coordenador Administrativo-Financeiro:

I. coordenar as atividades relativas aos serviços gerais da unidade escolar;

II. exercer a função de tesoureiro da Caixa Escolar;

II[. ter sob o seu controle direto e responsabilidade os bens patrimoniais da unidade escolar;

IV. viabilizar a elaboração, implementaçâo e avaliação do plano anual de aplicação dos recuÍsos,

bem como garantir seu cumprimento;

V. gerenciar os recursos, elaborar as prestações de contas e apresentiâJas ao Conselho Escolar,

à comunidade escolar, ao Poder Público e a quem interessar possa.

CAPITULO IV

DO PROCESSO ELEITORAL

Art.42. As eleiçôes para Direto(a) e Vice-Direto(a) deverâo ocorrer no mês de novembro e serão

convocadas pela SEDUC. por meio de edital publicado no Dirírio OÍicial do Municipio e afixado

nos murais de cada unidade escolar.

Art. 43. O processo eleitoral lerá regulamentação única para toda a rede pública municipal de ensino

e seú coordenado pela Comissão Municipal de Gestão Democútica Escolar, a qual seú

denominada. neste período. de Comissão Eleitoral Central.

Art.44. A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) acompanhani nas unidades escolares, em

consonância com as orientações da Comissão Municipal de GestÍio Democrática Escolar e por meio

de seu tecnico de gestão. o processo eleitoral para escolha do Conselho Escolar e de Diretor(a) e

Vice-Diretor(a).
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Art 45. O processo eleitoral para as funçôes de DiÍeto(a) e Vice-Direto(a) oHecerá às seguintes

etapas:

I. inscrição das chapas e dilulgaçâo dos respectivos Planos de Trabalho para Gesüio da Escola

junto à comunidade escolar;

II. eleição, pela comunidade escolar;

lll. nomeação, pelo(a) Prefeito(a) Municipal.

Parágrafo único. As eleiçôes para Diretor(a) e Vice-Direto(a) de que tÍatam o Caput dos atigos

42.43.44 e 45, ocorrerão no período de até 02 anos após a aprovação desta [ri.

Art.46. A apresentaçâo do Plano de Trabalho para Gest?io da Escola é condição indispenúvel à

habilitâção dos candidatos às eleições de Direto(a) e Vice- Direto(a) e seú defendido pelas chapas

concorrentes, perante a comunidade escolar, em sessâo pública convocada pela Comissão Eleitoral

Escolar.

Parágrafo único. O Plano de Trabalho deveÉ explicitar os aspectos pedagógicos. administrativos

e financeiros prioritrírios para a gestão dos candidatos e destacar os objetivos e as melas para

melhoria da qualidade da educação. bem como as estratégias para presewação do ptrimônio

público, devendo contemplar a participação da comunidade no cotidiano escolar, na gestâo dos

recursos financeiros e no acompanhamento e na avaliação das açôes pedagógicás.

AÍt. 47. Podeni concorrer às funções de Direto(a) ou de Vice-Diretor(a) servidor ativo da carreira

do magistério público municipal ou servidor efetivo lotado nas unidades de ensino e conslante do

q"ad1o de pessoal da Secretaria Municipal de Fducação (SEDUC), que comprove:

I. ter adquirido estabilidade no serviço público/conclúdo o estágio probatório, e estar em

exercício na unidade escolar na qual conconerá hâ pelo menos. I (um) ano do peúodo de

inscrições;

Il. possuir diploma de graduação em nível superior. curso normal superior ou licenciatura, de

graduação plena, em áreas especificas;

III. não ter sido condenado ou não estar sofrendo efeitos de condenação, por deciúo judicial ou

administrativa" com trânsito em julgado. nos 5 (cinco) anos anteriores à data da inscrição;

IV. estar em situação regular junto à Receita Federal do Brasil;

Á
PreÍeitura Municipsl de Pau dos Ferros - CNPJ:08.148.421/0001-76 | ÁY. Getúlio Vargas, 1323 -Centro



PÀT,,DOSEROS
6inetê do Prefeito

V. não ter pendências financeiras com o Setor Financeiro Escolar da SEDUC;

VL estar apto a exercer plenamente a presidência da Caixa Escolar. em especial a movimentação

financeira e bancrfu:ia;

VIL estar em dia com as obrigações eleitorais;

VIII. ter disponibilidade para o cumprimento do regime de 40 (quarenta) horas semanais,

com dedicação exclusiva para o exercicio da função a que concoÍre;

IX. ter assumido o compromisso de, após a investidura na firnção de Direto(a) ou Vice-

Direlo(a), frequentar os cursos de formação continuada na area de gestão escolar e demais

cursos oferecidos peta SEDUC ou instituição credenciada para esta finalidade;

X. ter participado, com desempeúo mínimo de 600Á (sessenta por cento), do Curso de

Formação de Gestores oferecido pela SEDUC ou por Instituição credenciada para esse fim.

§ l'. A candidatura à lunção gatificada de Diretor(a) ou de Vice-Diretor(a) fica restrila, em cada

eleição, a uma única unidade escolar da rede pública municipal. na qual o servidor esteja atuando.

§ 2". Tambem não serão considerados húilitados os candidatos que se encontram na situaçâo

descrita no aÍt. l', I, "e", I a 10. "9" e "h", da Lei Complementar Federal no 64, de l8 de maio de

1990.

AÍ. 48. O Conselho Escolar coordenaní a formação da Comissão Eleitoral Escolar. que será

composta por um membro de cada segmento da comunidade escolar, e ficaní encarregada de

organzar. fiscalizar e conduzir o pÍocesso eleitoral, no âmbito da unidade escolar, de acordo com

as normas estabelecidas pela Comissão Municipal de Gestão Democrática Escolar.

AÍt. 49. Em cada unidade escolar haverá uma Comissão Eleitoral Escolar, constituída

paritariamente por Íepresentantes da comrmidade escolar, com as seguintes atribüções:

I. inscrever os candidatos;

II. organizar as apresentaçôes e debates dos Planos de Trabalho para a Gestão da Escola;

III. divulgar edital com lista de candidatos, data, honlrio, lorcal de votação e prazos para apuração

e para recuÍsos;

IV. designar meúrios e escrutinadores, credenciar fiscais indicados pelos respectivos candidatos

ou chapas concorrentes e providenciar a instalação do progmma de votaçâo ou meios de

votação;
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V. cumprir e fazer cumprir as normÍrs estahlegidas pela Comissão Eleitoral Central;

VI. homologar a lista de eleitores aptos a voto.

PaÉgrafo único. O Conselho Escolar designaní os integrantes da Comissão Eleitoral Escolar.

Art.50. Não poderâo compor a Comissão Eleitoral Escolar candidatos a Diretor(a) ou a Vice-

Direto(a) da respectiva unidade escolar, seus cônjuges, companheiros ou parentes, em linha reta ou

colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o 3o (terceiro) grau.

Art. 51. Para os efeitos desta Lei. especialmente no que tange à habilitação como eleitores,

entendem-se como colegio eleitoral das unidades escolares da rede pública municipal de ensino,

conforme sua tipologia:

I. os estudântes matriculados em unidade escolar da rede pública municipal, com idade mínima

de l2 (doze) anos e frequência igual ou superior a 757o (setenta e cinco por cento) drs aulas

no bimestre anterior;

Il. os estudantes matriculados na educaçâo dejovens e adultos com frequência igual ou superior

a 7570 (selentâ e cinco por cento) das aulas no ano da eleição;

III. os pais, mâes ou responúveis por estudantes da rede pública municipalde ensino, os quais

terão direito a um voto por escola em que estejam habilitados para votar;

IV. os integrantes efetivos da carreira do magiserio público municipal em exercício na unidade

escolar ou que nela estejam concorrendo a uma função;

V. os servidores eÍêüvos integrantes do quadro de pessoal da SEDUC, em exercício na unidade

escolar ou que nela estejam concorrendo à função gratificada de Direlor(a) e Vice-Diretor(a);

VI. os professores contratados temporariamente pela SEDUC, em exercício na respecliva

unidade escolar por período nâo inferior a 2 (dois) bimestres.

Panígrafo único, Os grupos iotegrantes da comunidade escolar relacionados neste artigo

organizam-se em 2 (dois) conjuntos. compostos. respectivaÍnente. por aqueles descritos nos incisos

I a III e aqueles constante no incisos IV a VI.

Art. 52. Os eleitores de cada segmento constarão de lista elaborada pela secretaria escolar, que será

encaminhada à Comissão Eleitoral Escolar.
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§ 1". A lista de que trata o caput seni tomada pública pela Comissão Eleitoral Escolar. no prazo de

72 (setenta e duas) horas anteriores à data da eleição.

§ 2". Fica garantido o direito de voto aos servidores que estejam:

I. em férias;

ll. em afastamento para estudo ou treinamento;

IIL no gozo das licenças previstas no art. 73, I, lI, V e VllI, da Lei Municipal n' I148/07, de 30

de abril de 2007 (Regime Jurídico Único).

AÉ. 53. Nas eleiçôes para Diretor(a) e Vice-Diretor(a), os votos s€râo computados paritariamente,

na proporção de 507o (cinquenta por cento) para cada conjunto, com observância do disposto no art.

5l , paragrafo único, desta Lei.

Art. 54. Havendo mais de uma chapa inscrita serão considerados eleitos o(a) Diretor(a) e Vice-

Diretor(a) integrantes da chapa que obtiver o maior número de votos apurados na lorma do artigo

antcnor.

Parágrafo único. Na hipótese de empate, terá precedência a cbapa em que o candidato a Diretor(a).

sucesstvanrenle

I. apresentar maior tempo de efetivo exercício na unid"de escolar para a qual esteja

concorrendo;

II. for mais idoso.

Art. 55. Durante o período da campanha eleitoral, sâo vedados:

I. propaganda de canÍer político-partid.írio;

II. atividades de campnha antes do tempo estipulado e diversas da forrra prescrita pela

Comissão Municipal de Gestâo Democráica Escolar, no papel de Comissão Eleitoral

Central;

III. distribuição de brindes ou camisetas;

lV. remuneração ou compensação financeira de qualquer natureza;

V. ameaça. coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade.

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42 l/0001-76 | AV. Getúlio Vorgas, I 323 - Centro

fl



PÀI,,DOSFRROS
6inete do Prefeitq

Art. 56. Sem prejuízo das demais sanções cabiveis pÍevistas na legislação, o descumprimento das

vedações dispostas no art. 55 seú punido com as seguintes sançôes:

L advertência escrita, no caso previsto no inciso II;

II. suspensão das atividades de campanha por até 5 (cinco) dias, no caso previsto no inciso III;

lll. exclusâo do processo eleitoral corrente, nos cÍrsos previstos nos incisos I e IV;

IV. proibição de participar, como candidato, dos processos eleitorais de que trata estâ Lei por

período de 2 (dois) mandatos ou 6 (seis) anos, no caso previsto no inciso V.

§ 1". As sanções previstas no art. 55, I e II, serão aplicadas pela Comisúo Eleitoral Escolar e as

sançôes previstas no aí. 55, III e IV, serão aplicadas pela Comissão Eleitoral Central.

§ 2'. Das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Escolar cabení recurso à Comissão Eleitoral

Central, no prazo de 3 (três) dias úteis.

§ 3". Das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Central cabená recurso aola Secretario(a) de

Educação, no pftzo de 3 (tÉs) dias úteis.

§.1'. Os recursos serão recebidos no efeito devolutivo, podendo ser conferido efeito suspensivo, por

decisão motivada, sendo analisados e julgados no prírzo mríximo de 8 (oito) dias úteis.

AÉ.57. Os(As) Diretores(as) e Vice-Diretores(as) terão mandato de 3 (tÉs) anos, o qual se iniciani

no dia 2 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, p€rmitida uma única reeleição em período

subsequente.

PaÉgrafo único. As gratificações pelo exercício das funções gratificadas de Direto(a) e Vice-

Diretor(a) sâo estabelecidas por lei específica, de acordo com o porte da unidade escolar.

Art.58. Em caso de vacância da Í'unção de Direto(a). o(a) Vice-Diretor(a) será conduzido

automaticamente à função gratificada de Diretor(a), e o Conselho Escolar convocará Assembleia

Geral para acltrmar o substituto do(a) Vice-Diretor(a). respeitando-se os critérios estabelecidos nesta

Lei.

Prefeituro Municipql de Pqu dos Feruos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 Ál/. Genilio l/argas, 1323-Centro



PÀTJDOSFERROS
6inete do Prefeito

Parágrafo único. Vagando as frmções de Direto(a) e de Vice-Direto(a) antes de completados 2/3

(dois terços) do mandato, serào convocadas novas eleiçôes, no prazo de 20 (vinte) dias, e os eleitos

completarão o período dos antecessôres.

Art 59. A exoneração dda) Direto(a) ou do(a) Vice-Direto(a) somente poderá ocorrer

motivadamente, mediante processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

§ l'. O(A) Diretor(a) e o(a) Vice-Diretor(a) terão a exoneração recomendada aola Prefeito(a) do

Municipio de Pau dos Ferros, após deliberaçâo de Assembleia Geral Escolar. convocada pelo

Conselho Escolar para este fim especifico, a paíir de requ€rirnento encâminhado ao Presidente do

Conselho, com assinatura de, no mínimo, 5ülo (cinquenta por cento) dos representantes de cada

segmento da comwridade escolar no colegiado.

§ 2'. A Assembleia Geral Escolar de que trata o § 1o seú realizada 15 (quinze) dias após o

recebimento do requerimento, sendo de maioria absoluta de seus membros o quórum para a abertum

dos trabalhos e de maioria simples o qúrum para deliberaçÍb.

Art. 60. Na hipótese de inexistência de candidato devidamente habilitado ao processo eleitoral, a

direção da unidade escolar sera indicada pela SEDUC, devendo o processo eleitoral ser repetido em

até I 80 (cento e oitenta) dias, caso em que os eleitos completarão o restante do mandato.

Art. 61. Havendo apenas I (uma) chapa inscrita, a eleição ocorrerá por maioria simples,

manifestando-se. necessariamente, a comunidade escolar no sentido de aceiúJa ou não,

observando-se o disposto no art. 53 desta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese de não atendimento ao peÍcentual de votos que trata o caput. aplicar-

se-á o disposto no art. 60 desta Lei.

Art. 62, Encerradas as fases de votaçâo e apuração, a Comissão Eleitoral Escolar proclamará os

eleitos na unidade escolar e emitiní o respectivo Boletim Oficial, que senl enviado à Comissão

Eleitoral Central.
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Art. 63. A Comissào Eleitoral Central encamiúani ao/a Secreliirio(a) de Educaçâo, no prazo de 48

(quarenla e oito) horas, o Boletim Oficial, contendo o resultado final da eleição, para fins de

homologação.

AÍL 64. Após a homologação, o(a) Secretrírio(a) de Educação encamiúaní ao/a Prefeito(a) os

nomes dos candidatos eleitos, para fins de nomeação.

Art 65. Após publicaçâo do ato de nomeação, o(a) Direto(a) e o(a) Vice-Direto(a), no prazo de

até 30 (trinta dias), prestarão compromisso e tomarão posse peÍante a SEDUC, entmndo, em

seguid4 em exercício.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES CrnatS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. O Professor ou Coordenador Pedagógico/Supervisor que acumular licitamente 2 (dois)

cargos efetivos vinculados a rede pública municipal de ensino, Íicaní alastado de ambos quando

investido na funçâo gratificada de Direto(a) ou Vice-Diretor(a) de unidade escolar, sem prejuízo

dos seus vencimentos, acrescido o valor da gratiÍicação conforme o porte da Unidade de Ensino.

Art.67. Ao final do mandato, a Direçâo devení apresentar relatóús silsunstqnçiado da Unidade de

Ensino, contendo:

I. avaliaçâo pedagógica de sua gestiio;

ll. balanço do acervo documental;

IIl. inventiiLr-io do material, do equipamento e do patrimônio existente na unidade escolar;

IV. apresentação de prestação de con ur 1 ssÍn',nidade.

Panígrafo único. A eqúpe gestora em transição de mandato que não atender ao disposto neste

aíigo ficará impedida de concorrer à eleiçâo seguinte.

Art. 68. Na hipótesc de criação de unidade escolar em ano de eleições para Direto(a) e Vice-

Diretor(a) ou nos 2 (dois) anos subsequentes, a equipe gestora seni indicada pela SEDUC,

permanecendo em exercício até as eleições gerais seguintes.
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Art. ó9. A paralisação de atividades ou extinção de unidades escolares implica a extinção dos

respectivos mandatos elelivos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput quando a unidade escolar, por atuâliução de poíe,

não comportar a função de Vice-Diretor.

Art. 70. Esta Lei aplica-se a todas as instituições educacionais mantidas pela SEDUC e pela

Pret'eitura de Pau dos Ferros, de todos os niveis e modalidades.

Art. 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado-se as disposições em

contrário.

Gahinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Crande do Norte, em 25 de agosto

dc 2022
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Prefeita
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